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Subscreve-se para esta folha na Loja do Snr.^nhn'^ leges sine mo ri eus vaníe rioficiont ! 
José Rodrigues Ferreira Júnior, na Rua da Praia JS o. ^10 LC 

a 2^500 reis por trimestre , pagos adiantados : na mesma 
se vendem ns. avulsos a 100 rs.— Sahe as Quartas, e Seus. 

A !>>■' ci.Aiiiiio i)infin:i:n. & <,o\ip. inj.\ 
      —   

adjunta.— A copia A. que teihu a hon- 
ra de incluir, do requerimeno cr; me 

mandou entregar,convc» .-a \ lã. 
pela sua data 18 de 'o de 1835, 
que o dito Major faltoua . erdu nes- 
ta sua allcgaçao; e a 'íopia B do ( íli- 
cio que sol) N. 9 me c»dcreçou em «la- 
ti de 8 dc Março, cm que logo ao prin- 
cipio diz; me dirigira «ito requerimen- 
to em 15 de Janeiro, mais evidente fa- 

ra a V. Ex. ser do costume do Major, 

ou o esquecimento dc seus netos , ó« 
sempre reclusar a vexdadc para assa- 
car calumniosus incul mço"-'• ® '""j1' 
festarâ táobem, que emru.nhunm <l«s .3 

datas me foi dirigido o requerimento; 
e assim fnljamcnlfe procrou surpren- 
der a boa fé de V- Ex. 

Que não me dirigio c requerimento 

em fins de Dezembro do anuo passado, 
as fechas dclle, e dooffico o comprováo 
exuberantemente. Qm tombem o nao 

foi cm Iode Janeiro como diz no Oíi?" 
cio , o demostra a dati de. 18 do mes- 
mo mez , que tem o rcvaierimcnto. A 
verdade he, quetal pftiglu a'1' e'it' 

- • V > ■ o. Un .mnauliia do ern mao num Soldado é'1 1 

JV1 u n i c i p a e s P c nn a n c i ■ t«^ 
duzjo hum Ofiiéu' t',<> 

da Corqmarcy do v!( ( h 
O Officin c«m.iu.;dOv^; 

or-Í" Í; c Ê  

llltn. e Llxm.Snr.— Recibi o Otii- 
cio de V. Ex. N ? 106 datado dc 7 de 
Maio , e com clle os dois requerimen- 
tos do Major José M,ariano de Matos, 
Comrnandaqte do 1? Corpo de Artilha- 

ria a Cavallo, sendo hum feito u V. Ex. 
cm data de 4 do mesmo mez , em cujo 
se quenw de não lhe tfer eu deferido ou- 
tro requerimento , qngsi igual ao que 
anexou , que diz'me dirigio (ou uns d - 
Dezembro do anuo passado, apezar das 
instalai as «pie offiçialmente me t« m 
feito , é táxundo-me de «pie ale tenho 
buscado subsírair-me a dar hum qual- 

quer deferimento, me argue táobem de 
transgredir a Consti uiçao, recorrem o 
portanto a V. Ex. orno primeira Au- 
thóridade da Provincia, para que me or- 

dene despachar o requerimento adjun 
to: o que tudo V. Idx. me enviou ufim 
fie informa-lo a taes respeitos, e eu ple- 
namente inteirado passo a satistazqr a 

V. Ex. do modo possível. 
Antes de tratar sobre o primeiro re- 

querimento, isto he o de que exige des- 

pncho, fali arei a respeito do endereça- 
do a V. Ex. 

He preciso estar possuído Ue hum es- 
pirito vertiginoso, e mais ainda neces- 

sita-se bastante despejo, paia dirigii a 
V Ex hum requerimento semelhante, 
me desde o seu cornesso he contr- a 

v -rdade como vou patentear. ^ 
Dã principi ^ exposição o í. 

Major losc Mariano do Matos, dizen- 
do a v Cx. que: em ítns ue Dezembro 
h) uihio passado dirigio a ' • • 0 ao 

Commandantc das Armas «lois reque- 

rimentos , pedindo o que se vê do que 

•o e 

o Oíhcio c«iá( 

Janeiro, cserho 
dev/s. conclui 

que ei . ^<!ia l;!" 1 ' 
requori. 

Tendo ou recebido f-V' 

cio do Major a . ,• 
to em questão , rao pouC 
aingnh r, cabe" a froze cui 

lo mesmo, - a v .u ' das 

ue me con- 
do JUIZ tifc. ji>l!ãi?0 

, fçsemlo 
de 29 do 
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iVl >' nnn. 
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e só serve estale augniontar hüma fui- rianò cI^Matos erigia hu 
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cidade1 ás crinU ís. 
(í,nando hum Oilicial oú.za, a despei- 

> artigo 2 ? áos de gi erra, dirigir á 
ira Autoridade da l;rovincia lium 

, - . rituznto/lindadoem falcrdadesco- 
(>•; o -ic çue trato , e comprováo as 

a gragai 

/ 

v 

r 

seo . oquej-uTKriHn, o creio spoj túnv ex- 
pender a V-. Kx. as vas' es cjm íjuc rnc 
fundo para assim exj/rcseay-niú. Pede- 
mc no requerimento (iue por meu des- 
pacho dê declarações sobre os pontos 
que menciona em seguido. I no ho pro- 

, ias cojiias de documentos existentes priamente interrogar-me o Major, su- 
. -d rnados deproprio punho do Major primindo unicamente algumas forma- 

José - üiaipde Matos, não pode ser- lidados; e ainda concedendo não onca- 
•:.« es. unharei que rne assaque as ca- rar-se semelhante requerimento como 
iu; mias . le buscar subtrair-rnc a pro- interrogatórios, he claro que as decl.a- 
fér.r o-r;" despacho , procurando pelo rações exigidas sâo outras tantas res- 

; j ( cicio de27 de Janeiro aíTasta-lo postas. Estas só mo compete da-!as as 
.!v * Prtfy/hcia, e desfarte desconcei- Autoridades que mo são superiores , o 

• ua-l . com o Governo Supremo, competentes, c jamais aos meus subor- 
s. vedar lhe < aeios de justificar-se, e dinados, pofèseria hutri absurdo; 6 com- 
(k sm scurar quinto se lhe tem assaca- pleta anarchia militar se eu fosse obri- 

Ail.unnias, e íalcidades; nem que gado a dar ao Major as declarações 
t-nvr m: . a Cmstituiçáo ; encontre que ôXige; por quanto: sendo a lei mu- 

m ,mido alegórico, (p:e a tenha in- al para todos, os Cometas, e Soldados 
: : !o; t tâohon menos reparavei hc, teriáo tãohcin direito de pedi-las <!iaria- 

utes oarece justacoherenciã, que hum menté aos seqs^superiores; pelo o uni- 
riuu ito fulço em seos alegatos, e co motivo de alsim terem vontade: por 

mi- >, rematte pedindo a V. Ex., conseguinte, evidente fica , que só por 
meio de huma áftestação podia eu sa- 
tisfazer a petiçn<\do Major, documento 

esto puramente gracioso , e como tal 

dependente da minha vontade passar- 
lhe , ou não , pois lei alguma positiva, 
consigna regras a -espi ito , e Ordens 

do Exercito se bem não prohibão to- 
talrnente passarem-se nttestagôes rc- 
baixão-Jhes o mérito dohsiderarulo-as 
como obl: Ias por impor tu nas rog!ii_ 
vas, ou protecções, o que tanto o^Ma. 
jor conhece, que informando hum re- 
querimento doâ P Cadete Joaquim Jo- 
sé Gomes , a quem tinha atlestado 

b da sua palavra de honra, a l e 

gularidade do serviço , e comlucta em 
todo o tempo que o conhecia, náo du 
vidou avangar , expressam!,, „ c,:„tr,, 
rio cio aiíesíáni, que as ^ 
offerccu as pelo Cadela em seu nl, 
nao me ecao „ credic. por serem lo- 
chm g1 Glosas , qUan(t0 a jellu Maic- 
sí.i c ç.tcaieira cjue sfe aneontrova , 
que üilvez tivesse sen !o de nornm ás 

qãe se^seguião dos Officiaes do ( .rpo, 

. vpi nso huma ordem exlra-logal 
UiUrc rnc ngira falhar sobre o re- 

quer«R:inlo , quão Mnjor requer a 
E.v. mo ordene cespac 

• um Conio).indajtíe de Corpo, que 
■ ,!uo tu! sé acha em correspondenci-i 

cta n o 'Jonuàandante das Ar- 
cc - . náo serou por iusnbórdinádo , 

' " ■ : án .'ranlt, ou por menos-presar, 
< i i:e a este requerimento cm 

> ont.ega-lo pessoalmente. 

^ ■ ■ !<! to aeiim, o requeTimertíto do 
jor m oi enttógne por hum Solda- 

do o - uciiçea Permanentes, e de- 

poí- e;t:■ ic iarpo, como para fazer 

mais ■.calif-.ii c pouco caso ao seu su- 

- -u-üo exibindo a graça do 
! 1;• > iay.jfi.yu u■ 11:r ofiici<,limente, quan- 

o iiic,'' ■ iiVtsfijciio qi|r -sob I Cl luva , 
óiví,\ _ o> coíüí) tal depen- 

míLJs . s j • ' a' , 

^ iyessc dirigfil0 «ffi- 
o lueriiücnío, i>!' fitian- 

vv f»; outes^epççsceqfiido tlaij 
; r u/ir,a m etar, c de hqrna 

,1 •' i 
< • •. i /'1 

'I " ')'■* 
. c ivil, J-.do , , cm duvida notando-se emre elIasS de.ham: £ 

deter,cJu «f, it„ devolver. al de «reduasâo superior no Maior o 
c qut Mc,|-: Jo.cí.a- a vista disto seria imprudência minlm 
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/jor JoV., } i ^rb/ino ' n ma ntlwptaçria,. 
t ^SRcreditaíla pMF cllc a própria, oxpon- 

pagada a aqiiello Cadclc, vvUcr-virJhe. 
d^c riVaraço eonfessf.F, ter fakadio>.sua lioura mili-,. 
1 ir, eAGriíxo 'Ia qualnttestára. 

Uuaiuio offlciei a V. K v. em 27 de Janeiro sobre 
o . tajor .Jobé Manano^ aehava-me bastante noticio- 
scurscoo manejos jeontrarios- á/ ordem publica, e a 
sediçao que nouve na Villa do Rio Pardo em 30 do 
ine>fiiO'inüz, pela cpínl está pronunciado como hum 
(.oa cabeças , e as desordens da noite de 23. cm que. 
iizem livcn ptr-èe , assaz abonào a razão com que 

ZíEigi orilado oílicio; e como o Major o de^vc ter 
poi certiduo , que lhe seria passada pela Secretaria 
ua i residência, não carece de outro attestado meu, 

is bem duramente ine expressei soI)re quanto so- 
licita no seu requerimento ; e da n.-«ma forma j>o- 
ddfu obter as minhas ]>artcs, se ai^umas tenho da- 
do em seu desíavor, e tãobem tio presente; c encon- 
trará em todas a verdade não desíqMirada , e seos 
deslizes das veredas da honra, c deveres militares , 
comprovados com seps jjroprios cscriptos oíTiciaes. 

Pelo que, e por não ser üo meu conhecimento lei 
que :ne im|J0nlia o rigoroso dever de prestar deda- 

, rac<3es aos meos subordinados , não jujguei conve- 
jniente proferir o despacho gracioso , que me pedio 

Major em seu re(|iierimtf;ío ; mas para dar a V. 
Rx. Iiuu: testemunho de que mão busco substrair me 
a proferir b m dt^pacho , no que tenho nzado do 
direito garautide a todo o Cidadão pelo § 1 Pelo 
ai tigo 179 da Constituição, porque se me pede Im- 
m i graça, c não o prelieucldmento de Innn dever , 
devolvo despachado o requerimento) do Majoi José 
Muriano de Matos, que V. Fx. ipc enviou , ainda 
que V. Ex. não se dignou or(le(iríí*-nie (le.-jjacha-lo 
como sc lhe mjaereo : notando por ultimo que hu- 
ma Ordem Suprema, e não inuiio antiga , prescre- 
vendo o methodo (pie sc deve seguir no andáhnento 
das representações militares,estabelece; que a queixa, 
(pie qualquer subdito fizer do eu superior, será a- 
prcsenlada ao Superior iminen.ato a e»te, impondo 
ao (pieixoso a impiescendi vel obrigação de prevenir 
ao Superior de quem se queixa; c o Major dirigindo 
a V. E\. contra mim o requerimento de 4 de Maio, 
sem que ine|ucvenísse, tra. g^redio aqueIJa Ordem, 
cometldmlo Imma falta contra a disciplina militar, 
que o Governo Supremo Nacional, tanto recomen- 
da se conservo na maior pureza. Deos Guarde a V. 
Fx Quartel General de Taquarimbó 15 de Julho de 
J83õ.— IJIm.eEx. Sr. Antonio Rodrigues Fernan- 
<le.s Braga. — Sebastião Barreto Pereira Pinto. — 
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IvaPediente da Presidência. 
Tendo mandado ouvir a Gamara Municipal desta 

C/dade sobre a queixa ex pendi da [)or V in. em oífi- 
eio de 9 Julho p p-, recebi cm resposta o oificio que 
por copia lhe rertVetto, do que he evidente, que a di- 
ta'Gamara não ])rocedc(> com iníençoeiis de conhe- 
cer dos factospor Vm. praticados nas íuneçoens do 
S( empreso, e por isso nãr pode suhs.stir semelhan- 
í-, 1 .. Deos Guarde a Vm. Porto Alegre 23 de 
A de 1835 — Antonio Rodrigues Fernandes Bra- 
£ . -- Snr Tristão Barreto Pereira Pinto, Juiz de 
Paz do Dnstriçto do Bellcin 

— Fm 29 ( to concederão trez mezes de licen- 
ça ao Juiz de »da Viíla do Triumplio Domingos 
José Coelho; devendo ser substitui do pelo seo im- 
mediato cm votos. 

•— Em 31 Mito se partecipou ao Exrn. Ministro da 

*' j -rn Gonsebnencia do lão ter compares 
cMo ; - 1 Cilroso de Abuq jcrdi. . que por D - re- 
tr> ? ([c " ,h) Pl>' ^ü]* noçaeaçXj: - P^Escript^ rarío f. i .a . a; ega '.sta Cidade, se nomeara,pará ^xcrcer 

l .na.ncutt este Fm])rego , a João Cândido dc 
Campos.  

RGLICIA DA CIDADE. 
Extractú tias partes dos Juizes de Paz, e dos f 

de Pcmtncutes, na semana que findou a 30 .J • io 
ultimo, 
Primeiro Destric to desta Cidade. — N o consta 

das partes dqbínspectoros que houvesse n m-idade, 
ou alteração no Üestricto. Acqmjjanliouns partes das 
Patrulhas que rordarão das Ave-Mar ias, a:.. :ia . - i- 
te dos dias 27 c 2-8, íultanflo a (le 30 de qi . íbi t G- 
mandante José Joaquim dos Santos Ferrein., une 
txíj agora a não tem mandado, c p; Ucipou (j :e hia 
rcmcltcr a jurisdicç: o do Juiz de 1 vz noaítuaUV 
ceute José da Silva.França, que por re^acl 
nulo cie saúde a mandou pedir; . dnle "n . . q 
movimento do Portí) que se segue: 

éflgoslp 23, 
Sahdas — Bergantim Americano, M. R ã th * 

Dookendorf, ])ara New-YoTk, tripufioão 9: pa>-;ti 
geiroaté a-Fjdade do Rio Grande João 1. V diio. 

Bergantim Orizombo, M. Antonio Alves >. ca 
paia Monte \ ideo, lrij)ulação 14; iiassageiro •> l e 
nente Coronel Jacinto Pinto de Araújo Cor;chi. 

Suniaca Liberal, M. Manoel Teixeira da Sii\ a Ta 
joioa, para Monte Vídeo, tripulação 10 ; p- -1_' i 
)os José Antonio da Silva Vci-ja , c João - 
do Azevedo, e hum csiravo de naerto ele nooic íám- 
lino. 

ISntradas. — lilalu Venturn Feliz, Patrão Joa- 
quim Jost- Ferreira, vindo <fo il/o Grande. 

Dia 2S. 
riiatn S. Mignei, Patrão Antonio Joaqi r : p — 

gciros João Cândido da Silva Peixoto, eJoao Év.m- 
gcli.-ta da Conceição, Portugnez. 

Ifiate Generoso 1'niiilha, i'at,rão Manoel Goncal- 
ves, do Rio Grande; passageiros Gervazio Anli nio 
Pereira Bastos, e Vulentiin de Barros. 

Dia29. ■ 
SumacaNovo Recordo, M. José Gomes dos San- 

tos, vinda da Balda; passageiros Antonio José Dm.r. 
"ortugnez, e Antonio José Moreira; I>ravo$ dc 

i ação Sebastião, Antonio, Soüa, Maria, Jc-só, Iro- 
na, e Rita crioula. 

Despacharáo-se pata a Bahia , Agonio .ma-; -m 
í erre ira- de Oliveira; para o Rio deJ«- Jos^ Al- 
ves G.umarnens Júnior; nata Sania «nnn . - li- 
cianno Dias do» Santos ; e para o Kio CJ«r,d ! 
rencio Gomes de Miranda. 

. Segundo Destricto— Broredeo-sc atros >./ 
' 'os; hum contra o nardò, 'Jacintho, esc ave i 0 

"ente General Citagas, sobre achada d 'esiot, 
ti o contra o índio trencesláo José, pc' > 
faca de ponta; outro contra Cândido AlJ- 
veira, Soldado do 2?Corpo éiiCa\ n. 
rancamento (' 

terceiro De?t'',rto. — Nãohe - no 
Destricto do JNorté e Su) d* Caj-álla < ' " 

iclem, até 17. 
Destrjcto dc S. Lco' (, ,lo, id-an, a.,é 
Destricto de S. Anua, ídeo, em toda a. ''I .HIUIO lio — ...... I, iiicr , 
Dos mais Destntos ainda =e não receber- 
Das partes d sPatr ' ráden manenlc 

ve novidade cm todu a mr 
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A. Gamnra Municipal déstuCuladé em Sessão ex- 
traordinária cíe hoje , cm cumprimento do que dis- 
pV.em o artigo 6 0 da Lei ProVincjaRfe áí^do Junho 
ultimo rcsolveo se íisesse publico <|ue fica d ora em 
diante aberta neste Munlcipro a SulísCrips"0 (l,,c ' 
decreta o dito artigo ; c que cm çousequeníui pocle- 
ráò comparecer nos Paços da-mesma Cimara cm 
toilos os dias não feriados das dez horn» da maima 
em diante todos os Cidadãos, que quize-em subserc- 
ver para o novo ediiicio da Caza d> oiie, çao , 
<iuc indica a mesma Lei; assim-, como que áe t.e- 
írcoa aos Juizes dc Paz das Frcgmz.as , c Cura os 
do Miiüicipio a rcferidíi j)nh!icagíô nos clestticíoa 
dc suas jurisdições não só para (pechegue u notiaa 
dos respectivos luhifantos. se iu"U} também parupro- 

»verem alli os nesmos Juizes dc Paz a si^crip- 
e. tada, #• ordeuarem a precisa remessa das 

"Mdões , porque se mostre que eila 
fica em eilecí andamento, lü cluc c0^le se 

lavrou o pr • Edital, e expedirão os neces- 
sários dc igud thedr , para serem transimUi los na 
Torma sobre hta. Porto Alegre 28 de Lgoslo dc 
183 3. O Vcrellor rrcsidehtc, l.opo Gousalvts bus- 
tos— O Scci^tario , Libanio Pereira d<^Sihui 

— A Gamara Municipal desta Cidade cm Sjssao 
extrarodiuavia de hojer rumprimento ine 
dispõem a V>ci do Orçamento Mjmlcipal dc 27 J Ju- 
uuò ultimo Vcsolveirse fisessc publico que ro dia 
22 dc Setembro ])rq\imo futuro, e seguintes st liade 
tVular em actbs de Sessão da mesma Gamara íeerca 
d "u-rc nataoões dos Coulractos cP aiiliaç.o da 
icwiBà Gidade, « Termo, o do l/trcifo de tailm dos 
«velos^le consumo diário do muiuripio^e mais im- 
mostos , de que fallao artigo d c - o,} I - do lirtl • 
5 2 da mesma Lei; a fim do se eíiectiiurcm ccnioi- 
mc as taxas estabeleci d is, pelo tempo decrslauo; o 
que i.or isso todas as ^éttOW , que pi ete.ulcrcm os 
referidos couti actos , podorão mahdar u Mcsâ.sfeos q e as 

luuiia 

LlfKklAiS    ^ l J , 
    wwotracloé , poderão mahdar ú Mcsa.fc«08 
requerimentos hubditados com fianças idônea 
condições , com c[uc se propuserem a cada -- 
ilas mauci nuubi* arrematações -> pira elVciío de \e— 
rifuarcoi-se si*\\\ do a iuqi.ur.ieao dasobredita Lei. 
Porto Alegre 2õ de Ago-to de 185^ — 0 Vereador 
Presidente, Pypo Gonmlvas Bastos.— O Secretario, 
jjianio Pereira drr tiilvd. 
 por or'leiri do Snr ínspcctor interino da TUe- 

courarin ile Ka^en-da desta Província , se faz publi- 
■ me cC adi em praça para ser arrendado })or 3 

at^ iVvc a" >5, 0 Petreiro pertencente á Fasetula Vd' , i , 0 na Var/Cia ,d.esta Cidade , onde ar - jNnClOUal, r O na , - . . 
^ , . ; :tp n nrdadonro do gado de consumo, luaimr vlstC o '• — 
M as pessoas que 

:iií 1 

i »• 
eíu, J- ' iiti'ès&s?é&i! 

■ix. 
o nu SO aiz 

M qu<t 

buto a per desigual. Admir-, que se pL oími 
tanto ardor ])ein igualdade nu dcstribuigao i » om 
sociaes entre os membros de humaclasse, c q1^ se nao 
altenda ao equilíbrio da balança em vasao de iiuma 
v)ara as outras classes. 

Ha classes da nossa sociedade civil , que pagao 
tributos cicmasiadiunente fortes ao mesmo passo 
(iue outras em nada contribuem para as despesas ' 1 

IMado. A cspccie , dc que tratamos , nos otlercce 
luun exemplo desta verdade. Antes da publicação 
da Lei do Orçamento Provincial cm nada contn- 
buia para as déspe^as do Estado a classe dos Ensen- 
deiros, ou Creailores de gado, classe aliás a mais ri- 
ca e mais poderosa do KioGrande do Sul. Foi por 
tanto esse mesmo principio de igualdade invocado 
lielo Ucdactor do Continenttila, mas applicado em 
liuma cscalla mais ampla , e por conseqüência mais 
inste O principio, que nesta questão dceidio a maio- 
, ia u Assembléa. Eoi a convicção intima da juTi- 
ca r medida, qnc fez votar por e.la aquém - mes 
mos Deputados, que eráo, e são sugeitos ao impos- 
to. Em quanto ás duas iuduadas bases do t; mui.;. 

cutíwa, e fecundidadc, parece-nos, qnc a primeira 
nenhuma appbcaçao pode ter a campos, queimo c v. 
tinados para paAu, c não para serem cultivados, o 
em quanto a segunda, he certo, que cila nao t IL 
ce luun a dirersuiad.- tal, c tão freqüente, quanto s 
pretende suppor. Dc mais como vcnjicnr a-lecMma- 
dade dc cada legoa qmulra la dc enum- Que despe- 
sas h">o scrião necessárias? Que d- .mas nu., se sus- 
cita; ião para dutei aiimir o gr..o da le..mu,id.u.e ac 
••ui-' t^paco , c ;\ t^uota de ti ibnto o» rreiqjoiiíiente. 
o ilédaclôr db CvuúutíUtila,que cita a authoridade 
de J. Say, hão ignora por certo, que numa rias 
qmduiatfeR nccess^ias pura qtie os tributossojão me- 
UiOicí fim autos u^oes ináus. pois .pie todo tributo 
he hu"! -"'d, po-UAjua uoee-.sario) c.msiste, cm que 
a sua arre.-.úl.ieão seefiectue com o menor numero 
possível desses"onu? - que pesando sobre o contri- 
buinte nada aprove, o ao Thesouro t ubneo. 

(Contii: ra) 

irtciulercm faser o dito a— 

I ,l"o pedem co;;i))n'-crer na mesma Ihesou- 
fiiVdVs ,o scjío trinta d ias'onde »crao rece- 

; os. Porto Alegre 1 - de oetembro 
-iat Maior, Jntonw JwPedroz». 

Cartas vindas da Corte, ercriplus por pessoas (ide- 
dimias, affirmão, que o Sr. Braga va. u r sub. tU vudo 
na*Presidência-desta Província pelo ar. Dczembar- 
«ador José Cezario dc ãlir.mda Hrn-iro. i odos o.s 
que conhecem o Snr Miranda liilieiro lavem taes 
elpoios ás suas bellas qualidades , que lemos a bom 
fundada esperança de vcl-o seguir o mesnm caminho 
daactnal Administração; que tanto setcriu Gorçado 
na conservação da oi ciem , c no cui.q.i .mencu das 
Leis. 

CÂMBIOS.. 

N. AM 
• sario , qnc o imposto <ic 

' i dc cauipo de crear hc 

dente. I G» «■ < * ' V il' A L\ l 
Ifi-etp 
.^rt CT.. .. 

r ' riU), ó rü 'jsO• O iriiauir^ guincuto, 
H z para prov, de t; propo-'.^1*0 , 

•se iinpo -' > iirr -e ttive utl-MiçaO a cultu- 
Aiido dt liipo.-. -vliuit p:?r i^O p tri- 

IVata ....... 
Oiíçí s Ilespaííliolas. 
Moedas dc ''»^ bO . 
Ditas „ 4f/d00 . 
Cedidas por l ol-ie • 
Letras sobre o Uio d.. 
Lilás subre a Balnu. 

In- ua.cn'o. 
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T up. de C. Dfbrcuile Co?,,. da 

Praia praa da Quiiauda. 


